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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 319/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias a 

Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, 
correspondente ao período de 16 de Setembro de 2013 a 15 de Setembro 
de 2014, á serem usufruídas a partir do dia 30 de Setembro de 2014 a 29
de Outubro de 2014, a funcionária ABADIA GOMES DE OLIVEIRA,
Agente de Administração - QP, lotado na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de Setembro de 
2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

EStaDo DE Mato GroSSo Do SUl
pprrEEFFEEiittUUrraa MMUUNNiicciippaall DDEE rrooccHHEEDDoo

SEcrEtaria DE aDMiNiStração E FiNaNçaS
DirEtoria DE aDMiNiStração DE pESSoal E protocolo

P O R T A R I A 322/2014

“Dispõe sobre a concessão de Licença 
Maternidade, e dá outras providências.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela lei,...
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Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença 

Maternidade, a partir do dia 30 de Setembro de 2014 a 29 de Janeiro de 
2015, a JaNaiNa DE SoUZa pErEira, Auxiliar de Serviços Operacionais,
Símbolo SOI 1, Classe IC, Ref. I, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação, retroagindo seus efeitos a 30 de Setembro de 
2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67)3 289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 321/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias a 

Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 12 de Fevereiro de 2013 a 11 de Fevereiro de 2014, a 
serem usufruídas a partir do dia 01 de Outubro de 2014 a 30 de Outubro
de 2014, à funcionária MARIA AUXILIADORA ALÉM, Agente de 
Endemias - QP, Símbolo SPF 4, Classe FB, Referência III, lotada na 
Secretaria de Saúde Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 320/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias a 

Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, 
correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2013 a 11 de Fevereiro
de 2014, á serem usufruídas a partir do dia 01 de Outubro de 2014 a 30
de Outubro de 2014, a funcionária MARTA ANICETO CIPRIANO 
PRIETO, Atendente - QP, lotado na Secretaria de Assistência Social, 
Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Outubro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br
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licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 083/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2014

O Município de Rochedo - MS, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA 
PÚBLICO o resultado do processo supra. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ROCHEDO/MS.

Vencedor as empresas: 

1. LUCIANA MENDES CARNEIRO-ME, inscrita no CNPJ, 17.211.084/0001-05 no valor 
de R$ 26.244,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e quatro reais). 

Rochedo – MS, 30 de setembro de 2014.

Adjudicado pelo Pregoeiro 

GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR
e Homologado o resultado adjudicado pelo Pregoeiro pelo Sr.
JOÃO CORDEIRO 
Prefeito Municipal.

 

 

 

 

 


